
Estado do Rio Grande do Sul
MUNICIPIO DE ERECHIM
PREFEITURA MUNICIPAL
Praça da Bandeira, 354
Fone: (54) 3520 7000 
99700-010  Erechim – RS

DECRETO N.º 5.832, DE 06 DE AGOSTO DE 2024.

Nomeia os membros do Conselho Municipal de Saúde.

O Prefeito Municipal de Erechim, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de atribuições

que  lhe  são  conferidas,  tendo  em vista  as  disposições  da  Lei  Municipal  n.º  3.927,  de  13  de

Dezembro de 2005 e suas alterações,

D E C R E T A:

Art. 1.º  Ficam nomeados,  para representar suas entidades  no Conselho Municipal da

Saúde, os cidadãos a seguir relacionados:

I – Representantes do Governo e Prestadores de Serviços:

a) Representantes da Secretaria Municipal de Saúde:

1. Titular: Leila Salete Ibrahim Hofmann;

2. Suplente: Daniele Inez Iaeger

b) Representantes da Secretaria Municipal de Assistência Social:

1.Titular: Maristela Soares; 

2. Suplente: Karina Nazzari; 

c) Representantes da 11ª Coordenadoria Regional de Saúde:

1. Titular: Paulo Antônio Rucinski;

2. Suplente: Raquel Alves Sobrosa;

d) Representantes do Hospital de Caridade de Erechim:

1. Titular: Márcia Regina Rossi;

2.  Suplente: Claudiomiro Carus;

e) Representantes do Hospital Santa Terezinha de Erechim – FHSTE:

1. Titular: Márcio Antunes Pires;

2. Suplente: Elena Berlanda;

f) Representantes da Associação dos Pais e Amigos dos Excepcionais – APAE:

1.Titular:  Fabricio Dalfovo;

2. Suplente:  Valentina Cigaran;

g) Representantes da Estratégia Saúde da Família - ESF:
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1. Titular: Gladis Fátima Pedroski;

2. Suplente: Kátia Schmidt Filgueras;

II – Representantes das Entidades dos Trabalhadores de Saúde:

a)  Representantes  do  Núcleo  de  Assistentes  Sociais  da  Região  do  Alto  Uruguai  –

NUCRESS:

1. Titular: Marli Estela Vasconcelos;

2. Suplente: Marisete Geni Ribeiro de Freitas;

b) Representantes da Associação Brasileira de Odontologia – Regional Alto Uruguai –

ABO: 

1. Titular: Flávia Arpini Ferretto; 

2. Suplente: Alexandre Binotto;

c) Representantes da Associação dos Enfermeiros de Erechim:

1. Titular: Sônia Mara de Fátima Ferreira;

2. Suplente: Jamaica Fátima Teodoro;

d) Representantes da Associação dos Profissionais de Serviços Auxiliares de 

Diagnósticos:

1. Titular: Aldo Paza Júnior;

2. Suplente: Fernanda Prates;

e) Representantes  do Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos de Serviços de

Saúde de Erechim:

1. Titular: Adilson Luiz Szymanski;

2. Suplente: Gilberto Alves da Silva;

f) Representantes da Associação dos Fisioterapeutas do Alto Uruguai – AFAU:

1. Titular: Kellin Daneluz Delai;

2. Suplente: Rafael Martins Ayub;

g) Representantes do Sindicato dos Nutricionistas:

1. Titular: Camila Delfino Slendak;

2. Suplente: Jessica Luana Colla;

III – Representantes dos Usuários:

a) Representantes da Universidade Regional Integrada – Campus de Erechim – URI:

1. Titular: Flávio Zambonato;

2. Suplente: Luiz Carlos Cichota;

b) Representantes do Sindicato Rural de Erechim:

1.Titular: Afonso Pogorzelski;
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2. Suplente: Silvio Commanduli;

c) Representantes do Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias:

1.Titular: Fábio André Adamczuk;

2.Suplente: Silvio Ambrozio;

d) Representantes da Mitra Diocesana de Erechim:

1. Titular: Jandir Casagrande;

2. Suplente: Débora Rafaela Fontoura de Oliveira;

e) Representantes da Associação Comercial, Cultural e Industrial de Erechim – ACCIE:

1. Titular: Alessandra Sonda;

2. Suplente: Cristiane Goretio Macioroski;

f) Representantes da União das Associações de Moradores de Erechim – UAME:

1. Titular: Jaqueline Gavenda Baroni;

2. Suplente: Cristiane Prudente de Oliveira;

g) Representantes da Associação Brasileira de Combate ao Alcoolismo – ABCAL:

1. Titular: Dionara Mirian Deon Venancio;

2. Suplente: Michel Artur Hagers;

h) Representantes do Acampamento Indígena São Roque: 

1. Titular: Neiva Terezinha de Lima; 

2. Suplente: Sidicleia Farias Reis; 

i) Representantes do Sindicato dos Municipários de Erechim—SIME:

1. Titular: Joara Jamaica Machado de Oliveira;

2. Suplente: Sidnei Paulo do Prado;

j) Representantes da Associação dos Trabalhadores Aposentados, Pensionistas e Idosos

do Alto Uruguai – ATAPERS:

1. Titular: Valdir Basso;

2. Suplente: Iraci Teresinha Dias;

k) Representantes do Centro de Apoio Oncológico Luciano – CAOL:

1. Titular: Marilene Terezinha Rigo;

2. Suplente: Beatriz Maria Scussel Zanatta;

l) Representantes da Pastoral da Criança:

1. Titular: Maria das Graças Santana e Silva;

2. Suplente: Lourdes Dassoler Graff.

m) Representantes da Associação de Food Truck de Erechim:

1. Titular: Gerson Antonio Rossetto;
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2. Suplente: Ernani Lorenssatto;

n) Representantes da Associação do Grupo de Professores e Amigos dos Recicladores –

AGPAR:

1. Titular: Cleide Schumann;

2. Suplente: Jaqueline Meneghatti.

Art. 2.º O mandato dos membros do Conselho Municipal de Saúde será de 02 (dois)

anos, permitida a recondução por mais de um período.

Art. 3.º A Mesa Diretora do Conselho Municipal de Saúde, para o Biênio 2024/2025,

fica assim composta, em conformidade com a Ata n.º 0011/2023:

I – Presidente: Valentina Cigaran;

II – Vice-Presidente: Joara Jamaica Machado de Oliveira

III – Primeiro Secretário: Camila Delfino Slendak;

IV – Segundo Secretário: Cleide Elisa Zanella Schuchmann.

Art. 4.º As funções do Conselheiro serão consideradas de relevante interesse público,

sendo o seu exercício, sem remuneração e/ou vínculo empregatício.

Art. 5.º Revogam-se as disposições em contrário, em especial do Decreto n.º 5.751 de 31

de janeiro de 2024.

Art. 6.º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação

Erechim/RS, 06 de agosto de 2024.

PAULO ALFREDO POLIS
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se
Data supra

IZABEL CRISTINA ROCHA MARINHO RIBEIRO
Secretária Municipal de Administração
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